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s. REL TÓBrO OE GÉ§?^O

5.1ApRES;rÍÍAçÃO

AcoÍn panharn Bnto da Exêeução OrÇâmgntária

Este relstório, em conformidade com a lnstrução normêtiva no, 006/2003 do Tribunal de Contas do Estado do focandns- TCE-TO e do
Decreto no. 2.595, de 06/12/2005, ap.esenta as princlpais atividades desenvolvidas pelo corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Tocantins e o resultado das ações implementadas no exercício 2016, Durênte o ExercÍcio de 2016 buscou adquiri o fardamento de todo
efetivo do CBMTO.

5,2 BAII L'GAL

1) Constltuição Fedêralr art. 144, inciso V, §§ 50 e 60;

2) Constituição Estaduôlr art. 60, VI, â??bâ?, Art, 114, In, § 10 e 40, art, 117, inciso lt ê III e Emenda Constitucionat nô 15, de
26/ 09/2OoS)

3) Lel Complementar no 45, de 03/0412006, art. 20, incjsos I a VU;

4) Lêi 1.873 de 20 de dezembro de 2007;

5) Dccreto Estadual no 3,454, de 08/08/2009;

6) Dêcreto Estadual no 3.456, de 08/08/2008.

5.3 r.ttsÃo rlo ór€Âo/ENa!DÀDÉ

^
, corpo de Bombeiros Militar, previst! pelo a]1. 144 § 50, dô constituição Fed€rdl, tem suas missões deíinidas pela Constituição Estadual
e pela Lei Complementar no 45, de 03/04/2006, art. 2o, lncisos I a VII; sendo:

I - Conrtltulgto Est.du.l:

â??AÊ, 117. A Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Nlilitar são instituições permanentes, organizôdas com base na hierôrquiô e
disciplina militares, competindo, entre outras, as seguintês advidades p;ra:

U - o Corpo de Bomb€iros Militar:

a) a coordenação e exeeção de ações de defesa civil;

b) a prevenção e o combôte aos incêndios;

c) proteção, busca e salvamento em alturas, terestre e aquático de pessoas e bens;

d) estSbelecimento de normas relativôs à segurançã das pessoas e de seu patíimônio contra incêndio e catástrofes ou pânico;

e) períclê de lncêndios;

f) .esgâte de vÍtimas de acidentes e slnistros;

41, ?TJI1! projetos. contrd incêndio e pânico, fiscâlizar sua execução, aplicar sanções e Interdlções em edificações ou locais de,nceftÊçao 0e pubtico quc não apresente as condiçôes de segurança exigidas por normas vagentes.

UI - A PolÍclà Militar e o Corpo de gombeiros Milltàr, a função úe poiícia judiciária militar, nos te.mos da lei federôt.

U - L.l Complamant.r no a5, de 0310412006:

Art. 20. Compet€ ao CBMTO:

I. - o planejamento e execução de açôes preventlvas, emêrgenciais ou de sgcorÍo, assistenciais e recuperativas no âmbito da defesa civil,
devendo dar atendimento pré-hospitalar a vítimas de acld;ntes e sintstrcs nos locais em que estiver instalado sem píejuízo de outro;
sistemas de ôtendimento federal, estadual e municipal;

Il - o estabeleclmento de norm3s rêlativas à segqrança do cidadão e de seu patrjmônlo contra incêndio e catástrofes ou pânlco;

Ili - formação e coordenação de brigada5 de ancêndio;

IV - firmar convênios com órgãos federEis, estaduais e municipais para execução dê ações preventivas e relativas de defesa civil;
V - a pêrícia de incêndios:

a) preventiva, quanto a perigo potenciôl de incêndios e acldeôtes em edificações e estruturas temporáÊas;

b) nos locais de slnistros;

VI - o exercício do poder de pglícia na âmbito de sua compctêociô, especialmente:

à) na flscalização:

1, de €mp^resôs especializôdas na produção.e comerciôlizêção de produtos destinados à prevenção de desastres e sinistros e à segurônçãconira lncêndlo e pánlco em edificàções, âplicando as penaiidades e medidas administrativas právistas àm tei;--
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2. e acompanhameôto da êxecução de projetos, impondo sanção administrativa como notificação, multa, cassação de
apreensão de produtos perigosos e seus respeçtivos meios de acondicionamento, embargo de obra e interdição de atividãdes;

3. das instalações e medidas de sêgurançô contra pânico e incêndio nas edificações residenciais unifamilrares e mL
comercíais, industriais e de serviços êm geral. inclusive, qlando da construção, reformá, ampliação e mudança de ocupaÉo;
4. das instalôçõe. e nredidas de segu*nça contrc incêndio e acidentes em eventos temporários;

b) na anállse prévia de projetos em áreas de ôrmazenagem, estocagem, manapulôção e t.ansporte de produtos perigosos;

c) na realização de vistoria§ em locais com am€aça dê catástrofe ou sinistÍo, podendo rêquisitar apoio do6 demais órgãos êstêduôis comê finalldade de miôorar os dscos, remover pessoãs, suspender ltcença de fun;ionamento e emissão ae páreie. técni;o nestas ;4,ç;e;pa.a os flns legals ou por solicitação de outro órqão;

VlI - as ôtribuiçôes de polícia judiciÉria malitar, nos termos da lei federal.

5.4 OBgERVÂÍ{CIA DA LEGISLAçÃO PERÍINENTE

A execuçõo orçamentário-financeira do exercÍcio de 2016 tomoú por basei

ô) a Lei no 4.320/u, de 17.03.64 que dispõê sobrê normas geráis dê direito financeiro pàra elaboração e controle dcs orçamêntos ebalanços da Untão, dos Estados, dos Municíplos e do DistÍito Fe,eral;

b) a Lei Complementar no 101, de 04.05.2000 (Lei dê Responsabilidade Fiscal . LRF);

c) a consdtuição Estadual: capítulo I - Das Finanças públicas, seção I - Dos orçamentos, arts, 80 a 86;

d) a Lei no 8.666, de 21.06 93 ê suas alterações, que dispôê normas geêis pôÊ licitação e contratos da Administràção pública;

/-Q a Lei no 1.115/99, de 09.12.99 ' Institui o Sistema Integrado de Administraçâo FinanceiÉ para Estados e t'iunicípios. SIAFEM;

' ) a Lei no 3.051 de 21 de dezembro de 2015 que institui o Plano Plurianuat do Estado do Tocantins para o período 2016-2019;
g) a Lei no 3 047 de 16 dê dezembro de- 2015, que dispõe sobrê as diretrizes oíçamentárias para o exerçício de 2016, que compreende asmetas e priofidôdes da Admin{strôção Pública Estaduôl para o exercício e, ainda, a organizaçâo e est.uir." ãir-ei oira;;ntári; anual; -

h) a Lei no 3.052 de 21 de dezembro de 2015, que estima a receita e fíxa a despesa do Estado do Tocantins para o exercício de 2016;
i) o Decreto nô 5.378, de 16 de fevereiro de 2016 que dispõe sobre a execução orçamentário-financeira do poder Executivo e adotaoutras providências;

j) o De-creto no 5.486 de 22 de agosto de 2016 que Altera o art. 70 do DecÍeto 5.378, de 16 de fevereiro de 2016, que dispõe sobre aexecução orçamentárla financelra do poder Executivo para o exer.ício de 2016;

m) o Decreto no 5.525 de 27 de outubro de 2016 que dispõê sobre o Enceramento do exercÍcio de 2016;

n) outras normas relacionadas com a progrdmaçãg e execução orçamentária e financeira,

Houve aumento no valor do orçamento_de Rl75.ooo.oo, correspondente a 15oqE do orçamento inicial fixado para que fosse possívelpagar o fardamento adquirido no ano anterior conforme demonstrôdo abaixo: -

,o ÚTLOR
liçamento Inicial -,--- ig.-qQq,,oq 100,00

Reduçôês ),00 1,00
!!plç!nqnlgqõs§, 75.000.00 50,00
igq- Eap,.-q..1 e/ou extráorainárto ,0q 00
§qtqryj-"-!,.e-'t!c ),00 1,00
lransposlçao,.-,, ,l,.0q

00
ransferência 2s.000,00 250,c0

rOTAL 12E,OOO,0O 150,00

ôtestado,

Fonte: Anexo 11/opção 2 - SIAFEi4- 1212016

s,5 EXECUçÃO OnçÂriEÍ{TÁRIA pOR CATEGORIÂ ECO ôr{reÂ E FoNTE DE RECURSOS

DemonstraÍ o total das despesas correntes e de capital do órgão ou entidade, para fim de análise dodestinado a cadê categoria econômica:

Fonte; Anexo 2 ou ITYPBY - SIÂFEM - 1212016

Fonte: Anexo 11/ opção 6 - SIAFEM - 1212016

percentual de utilização de recurso
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5.6 ÊXECUC.ÂO r AVA|.IAçIO DO FPA

Pêra esse Fundo toram autoízrdfi r€curso-s dê ordem de ni JO.OOO,OO, s€ndo suplémentado if Z3.OOO,OO, ou

".t:ii.:* 
roi d! R$ 125.000,00, A execução o.çam"nturiã ;;i;"-l;3â'r,", como apresentldo na ailo oiça,ienió.ia

Os rclatório8 dr acompônhamento do ppA estão inseridos nas folhas no 29 a 32.

5,7 pi'ojlrot I Ítsrr?urçôEs BExEFrcraDAs poR REÍ{úNcr^ DE REcErra
Este íundo nâo r€lllzou nenhum acompanhamcnto dc projetos ou insfltuiçãg b€neficiada com renúnçiê de íÊceltas.

s.g tnexgFttÉrcus DE REcuRrio§

Es6Ê fundo hão reallzou hcnhum convênio.

â.9 COT{SIDERAçÔ!S FTTAIS

A 8xcçução do oÍ§àmento da ação foi r contento' Entretanto, não foram aqqliridrs nov.s peças de fardamento. Na realidade, houve o
:i,i:n$?,:"rff::T?"1'.S1f:," Enterior do tartamento áaliinaã ", zois. oi *:", 

"1-,ii,i-"iJ iii "iã'0" 
zoro roi intáiramente

Quârtsl do Comrndo Gcral, cm palmls-Ío, eq§ 09 de fcvcrcirc de 2017.

Comandante-Gerôl do CBI,{TO

Coordenador Estadual de Defesa Civil
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